
Ministério Público do Estado do Tocantins

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ANO I - EDIÇÃO Nº 69 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Quarta-Feira, 22 de junho de 201 6.

RECOMENDAÇÃO Nº 002/201 6/PGJ

Dispõe sobre a atuação dos membros do
Ministério Público quanto a proteção de
bens, valores e direitos relativos às
máquinas e equipamentos doado às
prefeituras no âmbito do Programa de
Aceleração do Crescimento – PAC.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
TOCANTINS, por seu Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº
8.625/93, arts. 1 27 e 1 29, I I , da Constituição da República,

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública assegurados na Carta Magna, bem como promover as
medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que o Parquet tem como funções
institucionais a promoção do inquérito civi l e da ação civi l públ ica
para a prevenção e reparação dos danos causados ao patrimônio
público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e
a outros interesses difusos, coletivos, homogêneos e individuais
indisponíveis, nos termos dos arts. 1 27, caput e 1 29 da CF e art. 60,
VI I da LC nº 51 /08;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do
Tocantins celebrou Acordo de Cooperação Técnica com a União, por
intermédio do Ministério de Desenvolvimento Agrário – MDA, para
estabelecer a realização de ações destinadas à proteção de bens,
valores e direitos relativos às máquinas e equipamentos doados às
prefeituras no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento
(PAC);

CONSIDERANDO que irregularidades no uso dessas
máquinas podem configurar, em tese, atos de improbidade
administrativa tipificados nos arts. 9, 1 0 e 11 da Lei nº 8.429/92, bem
como crimes contra a Administração Pública e de responsabil idade,
de acordo com os agentes públicos eventualmente envolvidos;

CONSIDERANDO que o interesse da União nos
possíveis casos de desvio/mau uso de máquinas doadas por meio do
Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, subsiste apenas até
a liberação do encargo do Município em apresentar as “Declarações
Anuais de Uti l ização” do bem, conforme previsto no respectivo termo
de doação modal;

CONSIDERANDO que com a liberação dos encargos o
maquinário, embora adquirido com verbas originariamente federais,
passa a ser propriedade do Município, transmudando o interesse
para a esfera Estadual;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público
consoante previsto no art. 27, parágrafo único, inc. IV da Lei nº
8.625/93, expedir recomendações, sem caráter vinculativo, visando
ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
cabe promover,

R E C O M E N D A:

Art. 1 º - Os Promotores de Justiça do Ministério Público
do Estado do Tocantins, ao receberem qualquer notícia de possíveis
irregularidades na uti l ização de máquinas e equipamentos doados às
Prefeituras no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento –
PAC deverão:

I - efetuar di l igências de caráter investigatório,
objetivando a apuração de ilícitos, incluídas as entidades públicas,
bem como aquelas mantidas ou instituídas pelo Poder Público e,
enfim, quaisquer entidades que tenham sob sua guarda e
responsabil idades valores e atividades relacionados às máquinas e
equipamentos referidas no caput.

I I - propor, com base nas informações fornecidas pelo
Ministério de Desenvolvimento Agrário – MDA, as ações penais,
cíveis e/ou administrativas pertinentes, bem como acompanhar sua
instrução, desenvolvendo todas as medidas processuais
necessárias, tais como, manifestações escritas, sustentação oral,
interposição de recursos perante os tribunais etc. , observadas as
competências estadual e federal;

I I I - fornecer as informações solicitadas pelo Ministério de
Desenvolvimento Agrário visando subsidiar medidas administrativas
de responsabil idade daquele órgão;

IV - havendo indícios de eventuais crimes atribuíveis ao
Alcaide, seja informada a Procuradoria Geral de Justiça, dada a
existência de foro especial por prerrogativa de função, nos termos do
art. 29, inciso X da Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Recomendação entra em vigor na data de
sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 1 7 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 456/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a revisão e atual ização do Regimento
Interno do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme
Resolução n° 008/201 5/CPJ, de 22/1 0/201 5;

R E S O L V E:

Art. 1 º ESTABELECER lotação aos servidores
nominados, retroagindo seus efeitos a 1 7 de junho de 201 6,
conforme a seguir:
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO
Chefe de Gabinete da PGJ

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procurador de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO TOCANTINS

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1 , Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-21 8 / Palmas-TO

Telefone: (63) 321 6-7600

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

JOÃO RODRIGUES FILHO
Corregedor-Geral

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHAES
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO
Membro - Corregedor-Geral do MPE

ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro
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Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 1 7 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 458/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 º DESIGNAR o Promotor de Justiça FERNANDO
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DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008 e
considerando o processo de remoção de servidores neste Ministério
Público,

RESOLVE:

Art. 1 º REMOVER a servidora PATRÍCIA LACERDA
SOARES, Analista Ministerial – Ciências Jurídicas, matrícula nº
1 09911 , da 1 ° Promotoria de Justiça de Araguaína para a 1 3ª
Promotoria de Justiça de Araguaína, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 463/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1 7, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar no 51 , de 2 de
janeiro de 2008, e considerando o disposto na Lei n° 2.580, de 03 de
maio de 201 2, e no Ato n° 052/201 2, de 06 de junho de 201 2,
publicado no Diário Oficial n° 3.647, em 1 2 de junho de 201 2, que
tornou público o Resultado Final e Homologação do Concurso
Público, objeto do Edital nº 01 /201 2, de 04 de abri l de 201 2, para
provimento de vagas nos cargos efetivos de nível médio e superior,
considerando, ainda, a Portaria nº 385/201 4 que prorrogou a
validade do aludido Concurso Público; e em cumprimento à Decisão
nos termos do Mandado de Segurança Nº 0008568-
22.201 6.827.0000, determinando a nomeação e posse da impetrante
adiante nominada;

RESOLVE:

Art. 1 º NOMEAR, em caráter efetivo, MARIAAPARECIDA
AURICÉLIA ARAÚJO PIRES para provimento do cargo de Oficial de
Dil igências, 8º CAD. RESERVA, Regional de Araguaína/TO, com
enquadramento no padrão inicial da primeira classe salarial do
respectivo cargo.

Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial do
Estado do Tocantins.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 465/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 ° ESTABELECER lotação à servidora FRANCINE
RODRIGUES DE MARCHI, Oficial de Dil igências, matrícula n°
1 3941 6, no Cartório de 1 ª Instância da Capital, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ANTONIO SENA SOARES para atuar nas audiências da Promotoria
de Justiça de Colmeia, no dia 24 de junho de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 459/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 º DESIGNAR a Promotora de Justiça Substituta
JULIANA DA HORA ALMEIDA para atuar nas audiências da
Promotoria de Justiça de Colmeia, no dia 23 de junho de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 460/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 º DESIGNAR o Promotor de Justiça ADRIANO
ZIZZA ROMERO para atuar nas audiências da 1 ª Promotoria de
Justiça da Capital, no dia 20 de junho de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 461 /201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1 7, da Lei Complementar no 51 , de 2 de janeiro de 2008, e em
conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1 .81 8, de 23 de
agosto de 2007 c/c o Ato nº 095/201 0, de 07 de dezembro de 201 0,

RESOLVE:

Art. 1 º DESIGNAR a servidora ELINALVA DO
NASCIMENTO RAMOS, Técnico Ministerial , matrícula nº 83008, no
período de 04 a 22 de julho de 201 6, para, em substituição, exercer o
cargo de Encarregado de Área, durante as férias do servidor titular
do cargo Protázio Nery Figueiredo.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 462/201 6

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
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PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO N°: 201 6.0701 .00028
ASSUNTO: Alteração do Contrato n° 032/201 6, referente à aquisição
de veículos para a frota da Procuradoria-Geral de Justiça – 1 º Termo
Aditivo.
INTERESSADAS: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins e Coutin Escritório Distribuição e Comércio Ltda.

DESPACHO Nº 280/201 6 – Na forma do artigo 1 7, inciso
IX, alínea “c”, item 7, da Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de
2008; com fundamento no artigo 57, §1 º, inciso I I , c/c artigo n° 65,
inciso I I , alínea “d”, todos da Lei n° 8.666/93, e considerando as
manifestações favoráveis constantes no Parecer nº 1 38/201 6, fls.
42/49, emitido pela Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, e no
Parecer Administrativo nº 086/201 6, fls. 58/59, da Assessoria
Especial Jurídica desta Instituição; AUTORIZO a alteração do
contrato n° 032/201 6, celebrado entre a Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Tocantins e a Empresa Coutin Escritório
Distribuição e Comércio Ltda, referente à aquisição de veículos para
a frota da Procuradoria-Geral de Justiça, visando a prorrogação do
prazo de entrega do objeto por mais 1 5 (quinze) dias, passando de
30 (trinta) dias corridos para 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
contados da data de recebimento da Nota de Empenho n°
201 6NE00371 , bem como a alteração do valor pactuado em razão
de reequilíbrio de preço registrado no item 5, passando o valor
originário do contrato de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil
reais) para R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
DEFIRO a lavratura definitiva do 1 º Termo Aditivo ao citado contrato,
bem como determino o encaminhamento dos presentes autos à
Diretoria-Geral para as devidas providências.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 20 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 201 4.0701 .001 50
ASSUNTO: Prorrogação do prazo da vigência do contrato n°
069/201 4, de prestação de serviço especial izado de consultoria e
manutenção para a subestação de energia elétrica da Procuradoria-
Geral de Justiça – 2º Termo Aditivo.
INTERESSADAS: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins e Ensercon Ltda - ME.

DESPACHO Nº 281 /201 6 – Na forma do art. 1 7, inciso
IX, alínea “c”, item 7, da Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de
2008, e em consonância com o Parecer Administrativo nº 084/201 6,
às fls. 1 359/1 362, emitido pela Assessoria Especial Jurídica deste
Órgão; com fundamento no art. 57, inciso I I , da Lei n° 8.666/93,
AUTORIZO a prorrogação do prazo do Contrato nº 069/201 4, firmado
entre a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins e a
empresa Ensercon Ltda - ME, referente à prestação de serviço
especial izado de consultoria e manutenção para a subestação de
energia elétrica da Procuradoria-Geral de Justiça, por mais 1 2 (doze)
meses, a partir de 03 de julho de 201 6. Permanecem inalteradas as
demais cláusulas do contrato originário, DEFIRO a lavratura
definitiva do Segundo Termo Aditivo ao citado Contrato. Sigam-se os
ulteriores termos.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 20 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 201 5.0701 .00039
ASSUNTO: Prorrogação do prazo do contrato n° 038/201 5, referente
à prestação de serviços de copa, cozinha, l impeza, manutenção,

PORTARIA Nº 466/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 º DESIGNAR o Promotor de Justiça DELVEAUX
VIEIRA PRUDENTE JÚNIOR para atuar nas audiências da 1 ª
Promotoria de Justiça da Capital, no dia 21 de junho de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 467/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 º DESIGNAR o Promotor de Justiça ADRIANO
ZIZZA ROMERO para atuar nas audiências da 1 ª Promotoria de
Justiça da Capital, no dia 23 de junho de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 468/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 º DESIGNAR a Promotora de Justiça CERES
GONZAGA DE REZENDE CAMINHA para atuar nas audiências de
precatórias da 4ª Promotoria de Justiça da Capital, no dia 24 de
junho de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 469/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais e considerando as
anuências dos Promotores de Justiça de Araguaína, firmadas no
Ofício n° 1 03/201 6/COORDARN, de 1 4 de junho de 201 6;

RESOLVE:

Art. 1 ° ESTABELECER lotação provisória à servidora
WILMÁRIA FERNANDES LEAL, Analista Ministerial - Especial idade
Ciências Jurídicas, matrícula n° 11 741 2, na 3ª Promotoria de Justiça
de Araguaína – TO, no período de 1 4/06/201 6 a 03/07/201 6.

Art. 2° Revoga-se a Portaria n° 457/201 6.
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PROCESSO Nº 201 6/0701 /00023
ASSUNTO: Ressarcimento de despesas
INTERESSADO: PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA.

DESPACHO Nº 285/201 6 – Nos termos do art. 1 7, inciso
V, alínea “j”, da Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008,
ATO nº 064, de 1 0 de junho de 201 4, e considerando as viagens a
serviço desta Instituição, efetuadas pelo Promotor de Justiça
Substituto PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA, itinerário
Goiatins/Filadélfia/Goiatins, nos dias 1 8 a 1 9/04/201 6, 25/04/201 6,
05/05/201 6, 09/05/201 6, 1 7 a 1 8/05/201 6, 30/05/201 6, 06/06/201 6, e
1 3/06/201 6, conforme descrito na Memória de Cálculo nº 036/201 6 e
respectivos documentos anexos, DEFIRO o pedido de reembolso de
despesa com combustível em favor do referido Promotor de Justiça
Substituto, relativo ao abastecimento de veículo, no valor total de R$
749,95 (setecentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco
centavos), correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
na ação de Defesa do Interesse Público nos processos judiciários
(CÓDIGO 2253).

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA

DESPACHO Nº 286/201 6 – Considerando as
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do art.
1 7, inciso V, alínea “h”, item 1 , da Lei Complementar nº 51 , de 02 de
janeiro de 2008 e Ato nº 068/201 4, o pedido formulado pelo Promotor
de Justiça PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA, para
conceder-lhe 02 (dois) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 22
de julho e 22 de agosto de 201 6, em compensação aos dias 1 4 e
1 5/11 /201 5 e 1 6 e 1 7/01 /201 6, os quais permaneceu de plantão nos
termos do Ato n° 68/201 4.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas
atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo ao
disposto no art. 21 , §§ 1 º, IV, 2º e 3º da Resolução 003/2008, do
Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência aos
interessados, do INDEFERIMENTO dos autos da PEÇA DE
INFORMAÇÃO nº 2011 /2688, tendo como objeto a apuração de
eventual irregularidade em doação de área pública municipal, posto
que não presente elementos mínimos acerca de irregulares, bem
como, segundo informação da Prefeitura não houve doação da
referida área. Informa que, caso queira, poderá o interessado
interpor recurso administrativo, no prazo de 1 0 (dez) dias, dirigido ao
Promotor de Justiça que a este subscreve.

Palmas, 21 de junho de 201 6.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas
atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo ao
disposto no art. 21 , §§ 1 º, IV, 2º e 3º da Resolução 003/2008, do
Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência ao Sr. DAVINO

conservação, jardinagem, serviços gerais e portaria – 1 º Termo
Aditivo.
INTERESSADAS: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO TOCANTINS E IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS
GERAIS E TRANSPORTES LTDA.

DESPACHO Nº 282/201 6 – Na forma do artigo 1 7, inciso
IX, alínea “c”, item 7, da Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de
2008, considerando a manifestação favorável constante no Parecer
Administrativo nº 088/201 6, datado em 20 de junho de 201 6, às fls.
6208/621 0, da Assessoria Especial Jurídica desta Instituição, com
fundamento no art. 57, inciso I I , AUTORIZO a Prorrogação do prazo
do Contrato nº 038/201 5, firmado entre a PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS e a empresa IPANEMA
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LTDA,
referente à prestação de serviços de copa, cozinha, l impeza,
manutenção, conservação, jardinagem, serviços gerais e portaria,
para atender as necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins e Promotorias de Justiça do Interior, por mais 1 2
(doze) meses, a partir de 01 de julho de 201 6. Permanecem
inalteradas as demais cláusulas do contrato originário e DEFIRO a
lavratura definitiva do Primeiro Termo Aditivo ao citado Contrato.
Sigam-se os ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 21 de junho de 201 6.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PROCESSO N° 201 6.0701 .00220
ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta nº 001 /201 6
INTERESSADO: R.C.L.

DESPACHO Nº 283/201 6 – Considerando se encontrar
extinta a punibi l idade em razão da celebração do Termo de
Ajustamento de Conduta 001 /201 6, e devidamente publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins
nº 67/201 6, de 20 de junho de 201 6, por esta razão, nos termos do
art. 1 7, inciso XI I , alínea “i”, da Lei Complementar nº 51 , de 02 de
janeiro de 2008, deixo de julgar o feito sob o número em epígrafe,
determinando seu ARQUIVAMENTO, e observado o teor do art. 1 51 ,
parte final, da Lei nº 1 .81 8, de 23 de agosto de 2007.

Encaminhe-se os presentes autos à Comissão
Processante Permanente para os procedimentos de praxe, ciência
ao interessado e baixas de esti lo.

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: MILTON QUINTANA

DESPACHO Nº 284/201 6 – Considerando as
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do art.
1 7, inciso V, alínea “h”, item 1 , da Lei Complementar nº 51 , de 02 de
janeiro de 2008 e Ato nº 068/201 4, o pedido formulado pelo Promotor
de Justiça MILTON QUINTANA, para conceder-lhe 03 (três) dias de
folga, a serem usufruídos no período de 22 a 24 de junho de 201 6,
alterando o período concedido pelo Despacho n° 266/201 6, em
compensação aos dias 04 e 05/07/201 5 e 05, 06, 07 e 08/09/201 5,
os quais permaneceu de plantão nos termos do Ato n° 68/201 4.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
CAPITAL
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EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas
atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo ao
disposto no art. 21 , §§ 1 º, IV, 2º e 3º da Resolução 003/2008, do
Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência aos
interessados, do INDEFERIMENTO dos autos da NOTÍCIA DE FATO
nº 201 5/1 953, tendo como objeto a apuração de eventual
irregularidade em lotação de servidor público estadual. Informa que,
caso queira, poderá o interessado interpor recurso administrativo, no
prazo de 1 0 (dez) dias, dirigido ao Promotor de Justiça que a este
subscreve.

Palmas, 21 de junho de 201 6.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas
atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo ao
disposto no art. 21 , §§ 1 º, IV, 2º e 3º da Resolução 003/2008, do
Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência à Sr.ª CAMILA
PIMENTEL e aos demais interessados, do INDEFERIMENTO dos
autos da NOTÍCIA DE FATO nº 201 5/4245, tendo como objeto a
apuração da aplicação de recursos públicos em obra de
pavimentação na quadra 508 Norte, posto que não há fato que
configure lesão a interesses ou direitos tutelados por este Parquet.
Informa que, caso queira, poderá o interessado interpor recurso
administrativo, no prazo de 1 0 (dez) dias, dirigido ao Promotor de
Justiça que a este subscreve.

Palmas, 21 de junho de 201 6.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

PEDRO DA LUZ e aos demais interessados, do INDEFERIMENTO
dos autos da NOTÍCIA DE FATO nº 201 3/1 7693, tendo como objeto a
apuração da morosidade para emissão do cartão do idoso pela
Secretaria Estadual do Trabalho e da Assistência Social do
Tocantins, posto que não restou configurado elemento suficiente para
instauração de procedimento investigatório. Informa que, caso
queira, poderá o interessado interpor recurso administrativo, no
prazo de 1 0 (dez) dias, dirigido ao Promotor de Justiça que a este
subscreve.

Palmas, 21 de junho de 201 6.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas
atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo ao
disposto no art. 21 , §§ 1 º, IV, 2º e 3º da Resolução 003/2008, do
Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência à Sr.ª
LUCINEIDE OLIVEIRA DA SILVA e ao Sr INÁCIO ANTÔNIO GOMES
e aos demais interessados, do INDEFERIMENTO dos autos da
NOTÍCIA DE FATO nº 201 5/1 8294, tendo como objeto a apuração de
eventual discriminação sofrida por deficiente, tendo em vista que o
grande lapso temporal, a inércia do interessado na defesa do direito
e a insuficiência de prova material para constatação da suposta
violação do direito. Informa que, caso queira, poderá o interessado
interpor recurso administrativo, no prazo de 1 0 (dez) dias, dirigido ao
Promotor de Justiça que a este subscreve.

Palmas, 21 de junho de 201 6.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça
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